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PROJETO DE LEI Nº 30/2026

Câmara Municipal de Águas da Prata – SP

Autores: Vereadores João Paulo Quirino e Rafael Sebastião Dezena de Freitas

Assunto: Institui o Programa Câmara Jovem no âmbito da Câmara Municipal de Águas da Prata, estabelece diretrizes para sua execução e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Águas da Prata, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, aprova:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Águas da Prata, o Programa Câmara Jovem, de caráter educativo, participativo e institucional, destinado à formação política e cidadã de estudantes do ensino médio.

Art. 2º O Programa reger-se-á pelos seguintes princípios:

I – cidadania e participação democrática;

II – educação política e institucional;

III – pluralismo de ideias;

IV – transparência e publicidade dos atos;

V – igualdade de oportunidades entre os participantes;

VI – cooperação entre Poder Público e instituições de ensino.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 3º Constituem objetivos do Programa Câmara Jovem:

I – promover a compreensão do papel do Poder Legislativo Municipal;

II – estimular o exercício da cidadania ativa entre os jovens;

III – fomentar o pensamento crítico acerca das políticas públicas;

IV – incentivar a participação da comunidade escolar no processo democrático;

V – identificar e desenvolver lideranças jovens;

VI – aproximar a Câmara Municipal da sociedade;

VII – contribuir para a formação ética, política e social dos estudantes.
CAPÍTULO III

DO PÚBLICO-ALVO E DA PARTICIPAÇÃO
Art. 4º O Programa será destinado a estudantes regularmente matriculados no ensino médio das redes pública e privada do Município.

Art. 5º A participação no Programa dar-se-á mediante processo seletivo público, regulamentado por ato da Mesa Diretora, observando, no mínimo:

I – critérios de representatividade escolar;

II – igualdade de participação entre instituições públicas e privadas;

III – transparência e publicidade do processo;

IV – estímulo à participação de estudantes de diferentes perfis socioeconômicos.

Art. 6º Poderão ser adotadas, no processo seletivo, as seguintes modalidades:

I – eleição direta no âmbito das escolas;

II – indicação por corpo docente ou direção escolar;

III – seleção por critérios objetivos definidos em regulamento;

IV – combinação de modalidades, conforme ato normativo.

CAPÍTULO IV

DO FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA

Art. 7º Os estudantes selecionados exercerão, em caráter educativo e simulado, o mandato de Vereador Jovem, sem qualquer vínculo jurídico, funcional ou remuneratório com a Administração Pública.

Art. 8º O mandato de Vereador Jovem terá duração definida em regulamento, podendo ser anual ou semestral.

Art. 9º As atividades do Programa compreenderão, dentre outras:

I – sessões plenárias simuladas;

II – elaboração e apresentação de proposições legislativas;

III – participação em comissões temáticas simuladas;

IV – cursos, oficinas e palestras;

V – visitas institucionais;

VI – debates sobre temas de interesse local.

Art. 10º As proposições elaboradas no âmbito do Programa poderão:

I – ser encaminhadas, em caráter sugestivo, aos Vereadores;

II – subsidiar políticas públicas;

III – ser objeto de apreciação simbólica em sessões simuladas.

CAPÍTULO V

DA COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO

Art. 11º O Programa será coordenado pela Câmara Municipal, por meio de estrutura administrativa própria ou designada, podendo contar com apoio técnico de servidores.

Art. 12º A execução do Programa poderá ocorrer mediante cooperação com:

I – Secretaria Municipal de Educação;

II – Diretorias de Ensino;

III – instituições de ensino públicas e privadas;

IV – universidades;

V – entidades da sociedade civil.

Art. 13º A Câmara Municipal poderá instituir comissão organizadora específica para planejamento, execução e avaliação do Programa.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 14º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo, consignadas no orçamento vigente.

Art. 15º A implementação do Programa observará os princípios da economicidade, eficiência e responsabilidade fiscal, nos termos da legislação vigente, especialmente da Lei Complementar nº 101/2000.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16º A participação no Programa não gera qualquer direito a remuneração, vínculo empregatício ou obrigação de natureza trabalhista.

Art. 17º A Câmara Municipal poderá expedir certificados de participação aos estudantes e instituições envolvidas.

Art. 18º O Poder Legislativo regulamentará esta Lei por meio de ato da Mesa Diretora, no prazo de até 90 (noventa) dias.

Art. 19º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de Águas da Prata, 18 de março de 2.026
JOÃO PAULO QUIRINO

Vereador

RAFAEL SEBASTIÃO DEZENA DE FREITAS

Vereador
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito da Câmara Municipal de Águas da Prata, o Programa Câmara Jovem, iniciativa de caráter educativo e participativo voltada à formação cidadã, política e social dos estudantes do ensino médio do município.

A proposta fundamenta-se na necessidade de fortalecer a cultura democrática desde a juventude, proporcionando aos estudantes o conhecimento prático sobre o funcionamento do Poder Legislativo, suas atribuições, responsabilidades e importância na organização da vida em sociedade. Ao aproximar os jovens da realidade institucional da Câmara Municipal, o programa contribui significativamente para a construção de cidadãos mais conscientes, críticos e participativos.

Vivemos um momento em que se torna cada vez mais necessário estimular o interesse dos jovens pela política de forma ética, responsável e construtiva. Nesse contexto, o Programa Câmara Jovem surge como instrumento essencial para combater a desinformação, incentivar o diálogo e promover o engajamento cívico, permitindo que os estudantes compreendam, na prática, o processo legislativo e a relevância da participação popular nas decisões públicas.

Além disso, o projeto busca incentivar o protagonismo juvenil, oportunizando aos participantes a vivência de atividades legislativas simuladas, como elaboração de propostas, debates em plenário e atuação em comissões temáticas. Tais experiências contribuem para o desenvolvimento de habilidades como argumentação, liderança, responsabilidade social e respeito à diversidade de ideias.

Importante destacar que iniciativas semelhantes já demonstraram resultados positivos em diversos municípios e casas legislativas pelo país, consolidando-se como ferramentas eficazes de educação política e integração entre o Poder Público e a comunidade escolar.

O projeto também valoriza a equidade de participação, garantindo oportunidades a estudantes de diferentes instituições de ensino, sejam elas públicas ou privadas, e promovendo a inclusão de jovens de diversos contextos sociais.

Do ponto de vista administrativo e orçamentário, a proposta respeita os princípios da economicidade e da responsabilidade fiscal, podendo ser implementada com recursos próprios do Poder Legislativo e com apoio de parcerias institucionais, sem gerar impactos financeiros significativos.

Dessa forma, a instituição do Programa Câmara Jovem representa um investimento no futuro do município, ao contribuir para a formação de cidadãos mais preparados para exercer seus direitos e deveres, fortalecendo os valores democráticos e a participação social.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Plenário Egberto Junqueira, 18 de março de 2026.

JOÃO PAULO QUIRINO

Vereador

RAFAEL SEBASTIÃO DEZENA DE FREITAS 

Vereador 
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